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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Secretaria Municipal de Infraestrutura

Superintendência da Secretaria de Infraestrutura
Diretoria Administrativa e Financeira da SEINFRA

Gerência Administrativa da SEINFRA
Av. das Indústrias, 700 - Bairro Jardim América, Maringá/PR

CEP 87045360, Telefone: (44) 3261-5593 - www2.maringa.pr.gov.br
 
Ofício nº 1038/2022 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 
 

Maringá, 27 de outubro de 2022.
Ao Ilustríssimo Senhor
DOMINGOS TREVIZAN FILHO
Chefe de Gabinete
Nesta
 
Assunto: Realização de vistoria técnica nas vias públicas do Jardim Olímpico, visando
verificar as condições da pavimentação asfáltica e identificar as vias que precisam de
recapeamento ou serviços de “tapa-buracos”.

 
Prezado Senhor,
 
Em atenção ao Requerimento N. 1322 (SEI nº 0872155) apresentada

pela Vereadora Cristianne Costa Lauer, a Secretaria de Infraestrutura, pela Gerência
Administrativa de Pavimentação e Galerias, em atendimento ao Despacho SUPSEINFRA (SEI nº
0889370), informa que nas vias públicas na Av. Naihma Name, Rua Bem-te-vi e Rua Sidnéia
Maria Portes Name, do Jardim Olímpico, foi executado operação tapa-buracos, com rolo-
compactador, no dia 19/10/2022. Fotos anexo. (SEI nº 0911728) (SEI nº 0911726) (SEI nº
0911727).

Nas demais vias do Jardim Olímpico, no dia 26/10/2022, iniciou-se operação tapa-
buracos emergencial. Despacho GAPG (SEI nº 0911729).

 
 
Sem mais para o momento, apresentamos nossos protestos de elevada estima e

consideração.
 
 
Atenciosamente,
 
 
Maria Lígia de S. F. Martins Guedes
Secretária Municipal de Infraestrutura 

Documento assinado eletronicamente por Maria Ligia de Siqueira Ferreira Martins Guedes,
Secretário(a) de Infraestrutura, em 27/10/2022, às 20:39, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal
nº 871, de 7 de julho de 2020.

Ofício nº 1038/2022 (0915224)         SEI 01.02.00070446/2022.06 / pg. 4

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0915224 e o código CRC EAE776B9.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00070446/2022.06 SEI nº 0915224
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https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Chefia de Gabinete do Prefeito

Chefia de Gabinete
Gerência de Controle de Atos Legislativos

Av. XV de Novembro, 701, Anexo do Paço Municipal - Bairro Centro, Maringá/PR
CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1506 - www2.maringa.pr.gov.br

 
 
Ofício n.º 3818/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 31 de outubro de 2022.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1322/2022 (SEI nº 0872155),

apresentado pela Vereadora Cristianne Costa Lauer, que solicita para fins de esclarecimento
público, se há possibilidade de determinar a realização de vistoria técnica nas vias públicas do
Jardim Olímpico, visando verificar as condições da pavimentação asfáltica e identificar as vias
que precisam de recapeamento ou serviços de tapa-buracos, anexamos o Ofício nº
1038/2022 (SEI nº 0915224), Foto .01 (SEI nº 0911728), Foto .02 (SEI nº 0911726) e Foto
.03 (SEI nº 0911727) disponibilizados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura - Seinfra.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
31/10/2022, às 17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0925118 e o código CRC 0805AE92.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00070446/2022.06 SEI nº 0925118
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